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Endereço  

ADVOGADO 

LIIUVFUÇU 

O B J E T O ::/i...c, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 . 	 dias do mês de 	 ., 

-I do ano de mil novecentos e .................. .......................................... ., na Secretaria da 

Junta de Conciliação e Julgamento de 	.± 

autuo a reclamação que segue, com 	... documentos. 

Eu, 	------............ --- ....... 

	
Chefe de Secretaria, assino este termo. 



EXMO. SR. DR. JUIZ PPJTSIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGENTO DE GOIÂNIA GO. 

P.J. - JCJ DE G 

PR J7OCOLO c.. 
Entrada 	/ 	/  

Folha 
JUSTIÇA D.) TR WHO 

	

Diz, 	I 	 2 	, 	 . 	 .•: 

residente e domiciliado nesta Capital à rua 

............. .-via de seu advogado abaixo assinado, ., 	 .... 	
. 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secçao de Goias sob o ng 1939 de Ordem e com escritorio profissi-

onal, sito à Av. Tocantins o 9  768, centro, vem mui respeitosaniente frente a V.Exa oferecer ação Reclamatária con-

tra a firma: JTT. ?T2'J0 
sediadaà.',iT2  
e assmni o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

ie o Reclamante foi adoitido pela Reclamada em 

e demitido injustamente em 	 e o seu salário era de Cr$ 

f - 	 e 	 declarou-se optante ao FGTS 

* 	 e 	rcIc 	 d2dJcu ttlj.2st.  

GCdf3 s Av.so pr&vio e so]-ri retido do mo de s o -- de 	975.- 

r 

DO EXPOSTO REQUER respeitosaniente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audinc i;I 

ser previainente designado, conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento 

das seguintes parcelas: 

Sa1TO retido de 23 dias— 	. . 	, . 

	

T02AL 	•Or$ 496,0C 

4 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, docunizoi:os, depoimento pc-

soai da Reclamada e que desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 	, 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

C.P.F. n 9  021197451 
C.P.F. no. 002873261 	 RORIZ GRÁFICA E EDITORA 
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Goiânia, 23 de setembro de 1.975.- 

LTT 

C4!TÓ757jj10 
RECONHCIMJTO 

RECONHEÇO AMA 
INDICA A 

GOAN;A 2 3 3ET7Ç 
Dou fÕ, Em tetQ.iJ d 

r. 	
pI~ 

PROCU RAÇÃO 

4 

Pelo presente instrumcnto particular de procuração, 	\T 3r0T L1.3 	GCfI O 
JA dILVA, braaileiro, casado, servente, 	 residente 

a I?u 0- 158, qqdra 268, lote 9 - Jardim América.- 

nomeia e Constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, c o m escritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n.° 768, centro, inscritos na O.A.B,, secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "ad juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatória con- 

TT (-t \( 	 m)TTmrV ç T1 	\T(\ tra: 	 tiu i' -i 	JÇiJLLW 

Sediada à 	Annahuera nQ 3.5l] - cexitro,- 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto ou separadamente, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais, 

dmCosta J4 7- 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA IJO TaARALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.° 

Incor:oradcrn e ConsLruc 	ccic no 

Av. .nhanguera, 3.511—a1a 180'cen.tro 

esta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

ArL;tteie3 .co5rio .'; .Í.TJL 
IT 

a 

Fica V. s.a  notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	.......... ív.i . ....., X1 irQ................................................... 

............................, 	ásLo( ....................... .................... ......... ................. .. ) 

horas do dia 3 	....... ) do mês de 00 '0 5 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s. a oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o juigamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de coníiss, quanto à matéria de fatc 

Nesta audiência deverá V. S.a  estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cu:ias  declarações obrigarãc o preponente. 

•1 
	

de 	
de 

(.i..../........................................................ 
Chéfe a Secretaria 
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rUfio 	L1 	fl. 	J 	L1C.i í.1 	:Jíe a 

U.J .  . 	. 
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tos. 
Custas no import,e de Cr$10,00, 
Nada mais. 

SUPL VO3AL RP, DOS IMPREGADORES 

pe1a reclamada. 

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDIÉNCIA RELATIVA AO PROC. N2  JCJ- 1544 / 75 

12,30 

Aos 	8 	dias do mês de outubro 	do ano de 19 75 , ás 	horas, 

em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de Conciliação e Julgamento de G oiania 
sob a presidência do Dr. Herácjto Pena Jinior 
MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Ney de Castro 

Vogal representante dos empregadores, e Sebastj o G. de Amorjm 
Vogal representante dos empregados, para 	 da 

instrução e julgamento 
reclamação auizada por Arjst6teles Gregório da Silva 	

contra 

Incorporadora e Construtora Luciano Ltda. ,relativa a aviso., etc. 

no valor de Cr$ 496,00 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

presentes ambas, o reclamante acompanhado do D. Sj0 Teixejra' 
e a reclamada representada pelo Sr. Adão Egu, digo, Adão Eustá_' 
quio da Silva. 

A seguir, as partes fizeram o seguinte acordo: a reclamada 
pagou ao reclamante, por saldo de seu pedido, a quantia totaL de 
Cr$100,00, que o reclamante recebeu e deu quitação para nada 
mais reclamar com fundamento na inicial. 

Esta JCJ. homologou o acordo para que surta os juridicos efej 

ç ;e 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

EXPEBICnO DE CHIA 
iri... 	st 	91.ti, ici epedj 

L.., a reqm ua c'Q 
para reco'himento ue 

moiumentos ref ao presente 

piL;cesso. 
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de Goiânia 

6/75c 

75 
' 

1 

j 	.. 
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!lnQ.Sr. 

Pelo presente, fica V. Sa. notificado a compare- 
a 	 — 

cer perante esta Junta de Conciliaçao e JularerLto c CoijE, 

a fim de Iaar as cusas processuais no valor de Cr 10,C0(dez ' 

cruzeiros) re1 - tivs ao processo JCJ—n 1544/75, em cjue V. 3&. 

'e'reclainado e -  rt6teles G-reorio da Silva—reclamante, soh 

pena de execuço. 

- 	 Atencioarrente, 

Bel.?aulo Roberto Pleury 

vaeSoua 
— Diretor 'de Secretaria — 

ILaQ. 3r. 

Incorporadora e Construtora Luciano Ltda. 

Lv. nhanuera, 3.511- sala 1808-centro 

Nesta 

que 

corte 
P.36725f, 



jLUS0 

Meata data, faço 	
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autoS, o 	pretdtflt 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONIJUAÇÂO E JULGAMENTO 
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Goiània."-Ide 	 de 19( 
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INCOÍ' 	-,RA E CONJ 
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LUCi0 L 

ANHANGUET 3511 . EDIFICIO 
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1 PAV. 	 AR..À TC.) 
c:P '74JOO 

GOTANIA - 00 	 - 	t2 SIO .F. 

jIA 

LII 1n C IrWI II IØÓC S 

MINISTÉRIO DA FAZ 

DOCUMENTO DE A 
DE RECEITAS FEDLk. 

NOME COMPLETO DO CONtRIBUINTE 

ç5 ENDEREÇO (RUA. AVENIDA, PRAÇA, ETC.) 

RCICIO 14 COTA OU DUOOÉÇ!M 

ESPEdWItAÇÂO DA 	CE(A 

OUTRAS &RMAÇÕES PIËVISTAS 
JU 	

d 
PODER JUOICIIO 	STIÇA OZ) 	 L_iLT" 

13oÂo EXPEDIDOR 	 1111 N E ESPCIt 	 . L °_MONi  
— 	 í&IUCBf): PMNCHE 	
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RrcLAMANTE 	LIIIIIIJ1I 	! 	 4 	
---- 	- 

Lc1AMADO (A) 	 JL  

JIAN' 	
Em EvmDA  

:UBRICA 00 FUNCIONÁJUO  

OO€L.O APROVADO PELO ATO CECLARATONE) 

rUttjJ ,u- r,ywUV VCLIJ P.fV J,M3AIU?K) 
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PODEí, juiic1;;o 

JUSTIÇA DO 1'RABALIO 
3. flEG1XO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTI DXO 

Certifico que, em obedinc1a ao provim.ento 
Q 2, artigo II, § inico, da Corregedoria 

do TØR.T,, todos os encargos devidas nes-

tes autos foram iegu1arnente pagos, estan-
do, assim o processo em condiçes de ser 

arquivado. Dou Í'. 

de 	 de 197 

' 

Chefe de Secretaria 	. 7 

CONCLUSZO 

I'Iesta data, faço corá.clu000 os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 
Data supra. 

Chefe de Secretaria 
Conclusos 

Arquivo-se, dando-sc baixa na Distri-

buiçao. 
Ita supra. 

Juiz Presidente 


